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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei modifica a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, determinando a preservação no 

País de dados pessoais e outras providências. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes dispositivos: 

“Art. 3º ............................................................. 

........................................................................ 

IV - os dados de que trata esta lei sejam armazenados e mantidos 

fisicamente em repositório situado em território nacional 

........................................................................ 

§ 3º É vedado o uso da computação em nuvem para todas as 

operações mencionadas no inciso X do caput do art. 5º desta Lei 

quando a armazenagem se encontrar fisicamente fora do território 

nacional.” (NR) 

 

Art. 3º O art. 55-D da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 55-D ............................................................. 

........................................................................ 

§ 2º Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos dentre 

brasileiros que tenham reputação ilibada, nível superior de educação, 

elevado conceito no campo de especialidade dos cargos para os 

quais serão nomeados e aprovados pela comissão de sindicância de 

vida pregressa e investigação social. 

........................................................................ 

§ 6º Os membros do Conselho Diretor da ANPD passarão por uma 

sindicância de vida pregressa e investigação social em uma 

comissão composta por:  

I – Diretor-geral da Polícia Federal; 

 

I - Diretor-geral da Agência Brasileira de Inteligência; 
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III - Ministro da Defesa; 

 

IV - Ministro da Justiça e Segurança Pública; 

 

V - Ministro-chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República; 

 

VI - Procurador-Geral da República; 

 

VII – um membro da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados; 

 

VIII – um membro da Mesa Diretora do Senado Federal. 

 

§ 7º A comissão de sindicância de vida pregressa e investigação 

social disporá dos meios de investigação necessários de cada órgão 

de seus membros para que ao final considerem os indicados aptos 

ou não a exercerem os cargos aos quais serão nomeados.  

§ 8º É vedada a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

autoridades do Poder Legislativo, Executivo e Ministros do 

Judiciário.” (NR) 

 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais estabeleceu critérios 

precisos para a coleta, tratamento e processamento de dados pessoais. Entretanto, 

deixou implícito o local de guarda e armazenamento físico ou virtual (nuvem) do 

objeto em questão.  

Desta feita, a presente alteração, de inovação meritória, alinha o 

Brasil às melhores práticas de tratamento de informações, visando a melhor forma 

de preservação dos direitos fundamentais de seu titular e os princípios da soberania 

e segurança nacional. 
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Acompanhando a evolução do debate a respeito do tema, propomos 

com esta iniciativa uma proteção efetiva dos dados pessoais, obrigando ao seu 

armazenamento e guarda em repositório, físico ou virtual (nuvem), situado em 

território nacional. Garante-se, desse modo, que esses dados estejam efetivamente 

sob jurisdição da lei brasileira e possam estar disponíveis para que se garantam os 

direitos do titular previstos na lei. 

Os dados de que trata esta lei possuem caráter de direito 

fundamental amparados pela Constituição Federal. Sua proteção está sob a égide 

do território ao qual se encontra e entregar tais dados a outro Estado é abrir mão de 

sua própria soberania ao permitir que fiquem sob a jurisdição de outra nação e 

suscetíveis de serem violados ou apossados, caso em que, diretamente violariam os 

direitos fundamentais de seu povo.  

Igualmente, a segurança nacional é uma atribuição fundamental do 

Estado moderno e consiste em assegurar, em todos os lugares, a todo momento e 

em todas as circunstâncias, a integridade do território, a proteção da população e a 

preservação dos interesses nacionais contra todo tipo de ameaça e agressão 

externa ou interna. Portanto, cabe ao Estado brasileiro, garantir a proteção da 

população também no tocante à proteção de seus dados físicos abrangidos por esta 

lei. 

Em caráter técnico, agregue-se que o país já dispõe de 

infraestrutura de armazenamento de dados em grande escala, que acompanha de 

modo eficaz o crescimento da demanda do mercado. Levantamento realizado em 

2019 e amplamente divulgado na mídia especializada revelou existirem no país pelo 

menos 45 diferentes provedores de data warehouses voltados ao mercado de 

armazenamento em grande escala de dados de terceiros. O setor vem 

demonstrando estar alinhado às necessidades crescentes de tratamento de dados 

com elevado grau de segurança e confiabilidade.  

Entendemos que esse comando estabelece uma obrigação que 

permanecia implícita no texto vigente. O texto proposto confere maior transparência 

a essa norma que será, nos próximos anos, essencial para as boas práticas 

comerciais e de cidadania aceitas internacionalmente e, além disso, reforça a 

soberania do povo brasileiro e a sua segurança nacional. 
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Quanto ao Conselho Diretor, sabemos que será composto por 

pessoas públicas de alta confiança e terão o grau máximo de poder e domínio dos 

dados de toda a população que, reforço, são protegidos por uma amplitude de 

direitos fundamentais e regidos pelos princípios constitucionais da soberania e 

segurança nacional, dentre outros. 

Desta forma, não podemos como nação soberana sequer aventar a 

possibilidade de tal poder recair sobre pessoas que não estejam à altura de tais 

preceitos. Por isso, faz-se necessário um alto crivo de inteligência e segurança 

prévio à nomeação de tais diretores, por meio de uma sindicância de vida pregressa 

e investigação social, com critérios bem definidos de forma que a população fique 

segura em registrar seus dados nas instituições. 

Da mesma forma por óbvio, tais diretores não podem estar ligados a 

nenhum mandatário de nenhuma esfera de poder, sendo necessário coibir qualquer 

tipo de nomeação negocial.  

Esperamos, nesse sentido, contar com o apoio de nossos nobres 

Pares para a discussão e aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

                                              

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei 

nº 13.853, de 8/7/2019)  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4723/2020 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento realizada por pessoa 

natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, independentemente do meio, do 

país de sua sede ou do país onde estejam localizados os dados, desde que:  

I - a operação de tratamento seja realizada no território nacional;  

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de 

bens ou serviços ou o tratamento de dados de indivíduos localizados no território nacional; ou 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei 

nº 13.853, de 8/7/2019) 

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido coletados no território 

nacional.  

§ 1º Consideram-se coletados no território nacional os dados pessoais cujo titular 

nele se encontre no momento da coleta.  

§ 2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o tratamento de dados previsto 

no inciso IV do caput do art. 4º desta Lei.  

 

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais:  

I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente particulares e não 

econômicos;  

II - realizado para fins exclusivamente:  

a) jornalístico e artísticos; ou   

b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 desta Lei;   

III - realizado para fins exclusivos de:  

a) segurança pública;   

b) defesa nacional;   

c) segurança do Estado; ou   

d) atividades de investigação e repressão de infrações penais; ou   

IV - provenientes de fora do território nacional e que não sejam objeto de 

comunicação, uso compartilhado de dados com agentes de tratamento brasileiros ou objeto de 

transferência internacional de dados com outro país que não o de proveniência, desde que o 

país de proveniência proporcione grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto 

nesta Lei.  

§ 1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III será regido por 

legislação específica, que deverá prever medidas proporcionais e estritamente necessárias ao 

atendimento do interesse público, observados o devido processo legal, os princípios gerais de 

proteção e os direitos do titular previstos nesta Lei.  

§ 2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso III do caput deste 

artigo por pessoa de direito privado, exceto em procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de 

direito público, que serão objeto de informe específico à autoridade nacional e que deverão 

observar a limitação imposta no § 4º deste artigo.  

§ 3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou recomendações referentes 

às exceções previstas no inciso III do caput deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis 

relatórios de impacto à proteção de dados pessoais.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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§ 4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de banco de dados de que 

trata o inciso III do caput deste artigo poderá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo 

por aquela que possua capital integralmente constituído pelo poder público. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou 

identificável;  

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico 

ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 

vinculado a uma pessoa natural;  

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 

considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu 

tratamento;  

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um 

ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico;  

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de 

tratamento;  

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 

competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;  

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que 

realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador;  

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como 

canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD); (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 

27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;  

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se 

referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 

transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, 

avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou 

extração;  

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no 

momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, 

direta ou indireta, a um indivíduo;  

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o 

titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada;  

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, 

mediante guarda do dado pessoal ou do banco de dados;  

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em 

banco de dados, independentemente do procedimento empregado;  

XV - transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para 

país estrangeiro ou organismo internacional do qual o país seja membro;  

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência 

internacional, interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de bancos de 

dados pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas competências legais, 

ou entre esses e entes privados, reciprocamente, com autorização específica, para uma ou 

mais modalidades de tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre entes privados;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do 

controlador que contém a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem 

gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas 

e mecanismos de mitigação de risco;  

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as 

leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu 

objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, 

tecnológico ou estatístico; e  (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 

27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, 

implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o território nacional. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

  

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e 

os seguintes princípios:  

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma 

incompatível com essas finalidades;  

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao 

titular, de acordo com o contexto do tratamento;  

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização 

de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos 

em relação às finalidades do tratamento de dados;  

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a 

forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais;  

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e 

atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de 

seu tratamento;  

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e 

facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 

observados os segredos comercial e industrial;  

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger 

os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;  

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em 

virtude do tratamento de dados pessoais;  

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins 

discriminatórios ilícitos ou abusivos;  

X- responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção 

de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de 

proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

(ANPD) E DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4723/2020 

Seção I 

Da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) 

 

Art. 55. (VETADO).  

 

Art. 55-A. Fica criada, sem aumento de despesa, a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD), órgão da administração pública federal, integrante da Presidência 

da República.  

§ 1º A natureza jurídica da ANPD é transitória e poderá ser transformada pelo 

Poder Executivo em entidade da administração pública federal indireta, submetida a regime 

autárquico especial e vinculada à Presidência da República.  

§ 2º A avaliação quanto à transformação de que dispõe o § 1º deste artigo deverá 

ocorrer em até 2 (dois) anos da data da entrada em vigor da estrutura regimental da ANPD.  

§ 3º O provimento dos cargos e das funções necessários à criação e à atuação da 

ANPD está condicionado à expressa autorização física e financeira na lei orçamentária anual e 

à permissão na lei de diretrizes orçamentárias. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

869, de 27/12/2018, e com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, na qual foi 

convertida a referida Medida Provisória) 

 

Art. 55-B. É assegurada autonomia técnica à ANPD. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 55-C. A ANPD é composta de:  

I - Conselho Diretor, órgão máximo de direção;  

II - Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade;  

III - Corregedoria;  

IV - Ouvidoria;  

V - órgão de assessoramento jurídico próprio; e  

VI - unidades administrativas e unidades especializadas necessárias à aplicação do 

disposto nesta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, 

convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 55-D. O Conselho Diretor da ANPD será composto de 5 (cinco) diretores, 

incluído o Diretor-Presidente.  

§ 1º Os membros do Conselho Diretor da ANPD serão escolhidos pelo Presidente 

da República e por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea 

'f' do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, e ocuparão cargo em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS, no mínimo, de nível 5.  

§ 2º Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos dentre brasileiros que 

tenham reputação ilibada, nível superior de educação e elevado conceito no campo de 

especialidade dos cargos para os quais serão nomeados.  

§ 3º O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 4 (quatro) anos.  

§ 4º Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor nomeados serão de 

2 (dois), de 3 (três), de 4 (quatro), de 5 (cinco) e de 6 (seis) anos, conforme estabelecido no 

ato de nomeação.  

§ 5º Na hipótese de vacância do cargo no curso do mandato de membro do 

Conselho Diretor, o prazo remanescente será completado pelo sucessor. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, e com redação dada pela Lei nº 13.853, de 

8/7/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4723/2020 

Art. 55-E. Os membros do Conselho Diretor somente perderão seus cargos em 

virtude de renúncia, condenação judicial transitada em julgado ou pena de demissão 

decorrente de processo administrativo disciplinar.  

§ 1º Nos termos do caput deste artigo, cabe ao Ministro de Estado Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República instaurar o processo administrativo disciplinar, que será 

conduzido por comissão especial constituída por servidores públicos federais estáveis.  

§ 2º Compete ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, 

somente quando assim recomendado pela comissão especial de que trata o § 1º deste artigo, e 

proferir o julgamento. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, 

convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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